
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 723/2019

Intensificação  de  rondas  da  Guarda
Municipal  na  Rua  1°  de  Maio,  na  Vila
Pioneiro.

Senhor Presidente,

O vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153 do
Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a intensificação de rondas da
Guarda Municipal na Rua 1° de Maio, na Vila Pioneiro.

Com o objetivo de restituir a tranquilidade e coibirmos os atos ilícitos e
suspeitos, os moradores e comerciantes da região solicitam segurança através de
ronda da Guarda Municipal.

A indicação se faz necessária uma vez que referida via é uma das mais
importantes daquela região, dispondo de vários comércios e de um grande fluxo de
transeuntes.

Diante disso, este vereador solicita a intensificação da Guarda Municipal
na referida via, nos termos do art. 13, do Regimento Interno da Guarda Municipal de
Toledo, in verbis:

Art. 13 – São atribuições do Guarda Municipal de Segurança e Trânsito:
...
X – exercer o poder de polícia com o objetivo de proteger a tranquilidade e
segurança dos cidadãos;
...
XL –  exercer  a  vigilância  interna  e  externa  dos  prédios  municipais,  bens
comuns  municipais,  fundações,  autarquias,  vias,  iluminação  pública,
sinalização  pública,  terminal  urbano  e  estação  rodoviária,  logradouros
públicos, entre outros, objetivando, principalmente:
a) protegê-los dos crimes contra o patrimônio;
b) prevenir e reprimir conduta delituosa;
[...]

Assim  sendo,  a  pedido  dos  moradores,  encaminha-se  a  referida
indicação para que o Poder Executivo Municipal tome as devidas providências no
sentido de sanar problema ora indicado.

SALA DAS SESSÕES, 27 de agosto de 2019.

VALTENCIR CARECA

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913
www.toledo.pr.leg.br



CHAVE DE VERIFICACAO DE INTEGRIDADE: E7086DECBEE7C861711E064489F0A803 CODIGO DO DOCUMENTO: 027709
VERIFIQUE A AUTENTICIDADE EM https://toledo.votacaoeletronica.inf.br/autenticidadepdf

IND 723/2019
AUTORIA: Ver. Valtencir Careca


